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1 Introducéo

Este documento discorre sobre o uso de georreferenciamento no registro de imoveis.

Através de uma revisao das leis e decretos que tratam desses assuntos, procurou-se

identificar como foi prevista essa integracdo entre o Cadastro e o Registro e quais

responsabilidades recaem sobre cada instituig&o.

Apresenta a Lei 10.267/01, que instituiu a realizagdo do georreferenciamento de

imoveis rurais e o compartilhamento de informacdes entre os 6rgdos de cadastro e

registro imobiliario.

Com relacdo ao georreferenciamento, foi elaborada uma descricdo detalhada dos

procedimentos exigidos para a realizacdo dos levantamentos, de acordo com a

Norma Técnica para Georreferenciamento de Iméveis Rurais, publicada pelo INCRA.
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2 Lei 10.267, de 28 de agosto de 2001

A Lei 10.267/01 ¢é objeto deste estudo por instituir a obrigatoriedade do
georreferenciamento dos imdéveis rurais, além da troca de informacfes entre as

entidades responsaveis pelo cadastro e pelo registro de imoveis rurais.

A citada Lei altera dispositivos de outras leis anteriormente promulgadas que
previam ou instituiam a criacdo e sistematizacdo do cadastro de iméveis rurais, a

seguir elencadas no Quadro 1.

Quadro 1 - Evolucgédo cronolégica da legislacdo acerca do cadastro e registro de
imQveis rurais

Lei n® Disposicdes Observacgoes
3.071/16 A propriedade de imoével se
(Revogada pela Lei n° Institui o Codigo Civil. adquire pelo registro, que exige
10.406/02) transcric&o.
Os direitos reais sobre imoéveis
o o o s6 se adquirem com O registro
10.406/02 Institui o Codigo Civil. o _
no Cartério de Registro de
Imoveis
Classifica “Imével Rural” como
imovel “de éarea continua
Dispde sobre o Estatuto da Terra, e da | qualquer que seja a sua
4.504/64 o L . .
outras providéncias. localizagdo que se destina a
exploracdo extrativa agricola,
pecudaria ou agro-industrial”
4.947/66 Fixa normas de Direito Agrario, Dispde | Exige o Certificado de Cadastro
sobre o Sistema de Organizacdo e | de Imodvel Rural — CCIR — para
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CNJ

Funcionamento do Instituto Brasileiro
de Reforma Agraria, e da outras

Providéncias.

desmembrar, arrendar,
hipotecar, vender ou prometer

em venda imoéveis rurais

5.868/72

Cria o Sistema Nacional de Cadastro

Rural, e da outras providéncias.

Cria o Sistema Nacional de

Cadastro Rural (SNCR)

6015/73

Dispde sobre os registros publicos e da

outras providéncias.

Institui a matricula como forma
do

Reitera o papel do cartério na

individualizada imovel.

atribuicdo do registro e da

averbacao.

6.739/79

DispBe sobre a Matricula e o Registro
de
Providéncias.

Iméveis Rurais, e da outras

Cancela matriculas e registro de
imoOveis rurais em desacordo

com a Lei 6.015/73.

9.393/96

Dispbe sobre o Imposto sobre a
Rural - ITR,
da divida

representada por Titulos da Divida

Propriedade Territorial

sobre pagamento

Agréria e da outras providéncias.

10.267/01

Altera dispositivos das Leis nos 4.947,
de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de
de 1972, 6.015, de 31 de
de 1973, 6.739, de 5 de
de 1979, 9.393, de 19 de
de 1996,

providéncias.

dezembro
dezembro
dezembro

dezembro e da outras

Exigéncia da especializacdo do
do

Cria o

imovel  rural  através
georreferenciamento.
Cadastro Nacional de Imoveis
Rurais (CNIR). Prevé integracdo
entre o0s sistemas cadastral
(CNIR) e registral (Registro de

Iméveis).

Decreto 4.449/02

Regulamenta a Lei n® 10.267/01.

PORTARIA/INCRA/P/NC

Estabelece que o indicador da precisao

posicional a ser atingido na
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954 /02

determinacdo de cada par de
coordenadas, relativas a cada vértice
definidor do limite do imével, ndo

devera ultrapassar o valor de 0,50m.

Decreto 5.570/05

Da nova redacdo a dispositivos do
Decreto no 4.449/02.

11.952/09

Altera as Leis n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, n 6.015, de 31 de dezembro

de 1973; e da outras providéncias.

Confere ao INCRA a
responsabilidade de aferir a
sobreposi¢céo entre

propriedades

PORTARIA/INCRA/
P/N°578/10

Aprova a Revisdo da Segunda Edi¢céo
da Norma Técnica para
Georreferenciamento de Imoveis
Rurais.

7

Essa lei é considerada uma grande conquista para uma melhor estruturacdo do

sistema cadastral brasileiro, que se da através de uma padronizacao cadastral.

Primeiramente, a Lei prevé a exigéncia de Anotacdo de Responsabilidade Técnica

(ART) do profissional que executa o levantamento georreferenciado do imével. Com

iss0o, os levantamentos devem ser realizados por profissional responsavel habilitado

para tal fim e, portanto, passivel de responder judicialmente por eventuais falhas

ocorridas nos procedimentos técnicos. Isso isenta de responsabilidade o profissional

do registro imobiliario por possiveis sobreposi¢cdes que venham a ocorrer.

Art. 3 8 3° Nos autos judiciais que versem sobre imdveis rurais, a localizagdo, os limites
e as confrontacbes serdo obtidos a partir de memorial descritivo assinado por
profissional habilitado e com a devida Anotacdo de Responsabilidade Técnica — ART,
contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos iméveis rurais, geo-
referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisdo posicional a ser fixada
pelo INCRA, garantida a isencdo de custos financeiros aos proprietarios de imoveis
rurais cuja somatdria da area nédo exceda a quatro médulos fiscais."(NR).
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Além disso, a Lei institui o Cadastro Nacional de Iméveis Rurais:

Art. 2 8§ 2° Fica criado o Cadastro Nacional de Iméveis Rurais - CNIR, que tera base
comum de informacdes, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela Secretaria da
Receita Federal, produzida e compartilhada pelas diversas instituicbes publicas federais
e estaduais produtoras e usuarias de informacdes sobre o meio rural brasileiro.

E prevé a troca de informacdes entre cartorio de registro de imoveis e INCRA,
alterando a lei 4.847/66:

Art. 22. § 70 Os servicos de registro de iméveis ficam obrigados a encaminhar ao INCRA,
mensalmente, as modificagbes ocorridas nas matriculas imobiliarias decorrentes de
mudancas de titularidade, parcelamento, = desmembramento, loteamento,
remembramento, retificacdo de area, reserva legal e particular do patriménio natural e
outras limitagbes e restricbes de carater ambiental, envolvendo os iméveis rurais,
inclusive os destacados do patriménio publico.

§ 80 O INCRA encaminhari, mensalmente, aos servigcos de registro de imdveis, 0s
cbdigos dos imdéveis rurais de que trata o § 70, para serem averbados de oficio, nas
respectivas matriculas."(NR)

Além desses, ao longo deste relatério, outros artigos da Lei se fazem destacados.

Ressalta-se que portaria PORTARIA/INCRA/P/N® 954/02 atende a exigéncia de

regulamentacao de preciséo posicional prevista pela lei.
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3 Cadastro e Registro Imobiliario

3.1 Conceituacao inicial

Nao existe uma definicdo consensual sobre Cadastro Imobiliario, mas € possivel
entendé-lo como um inventario publico de bens imdveis de um determinado territorio.
Esse cadastro tem ao menos trés funcdes principais: definir direitos legais, definir
caracteristicas fisicas e inscrever os imoveis para fins tributarios (NASCIMENTO,

sem data).

Ja o Registro de Imdveis é um Registro Publico — instituicdo legal que tem a funcéo
de anotar e publicar atos ou fatos — que se destina a notificacdo da constituicao,
modificacdo ou extincdo de direitos e de Onus reais sobre iméveis e seus
proprietarios (FOLLE, 2008).

O Registro de Imoveis é de responsabilidade dos cartérios de registros de imoveis,
enquanto o Cadastro de Imdveis Rurais é de responsabilidade do INCRA (Instituto
Nacional de Colonizacdo e Reforma Agraria) e da Receita Federal, para efeito de

cadastro técnico e tributario.

Tendo ambos, cadastro e registro imobilidrios, funcdes distintas e sob
responsabilidade de diferentes érgéos publicos, o imovel rural, entdo, deve constar
tanto no Registro de Imdveis, que atesta sua condicdo e assegura seu dominio,
como no cadastramento do INCRA, que comprova sua existéncia e efetiva a sua
condicéo (FOLLE, 2008).

3.2 Necessidade de integracdo do Cadastro e Registro Imobiliarios.

Hoje, no Brasil, 0 Registro imobiliario é responsavel pela realidade juridica enquanto
0 objetivo do Cadastro é principalmente o da arrecadacao de tributos. Tem-se que a
perfeita conciliacdo entre essas realidades, apesar de ainda ser considerado um
ideal a ser perseguido, ndo é inexistente, jA que existe um fluxo de informacdes

entre as administracfes publicas e os cartorios. (CARNEIRO 2003)
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Carneiro (2003) compara as func¢des de cada sistema, resumidas no Quadro 2.

Quadro 2 - Funcbes de cada sistema.

Registro de Iméveis Cadastro imobiliario

Publicidade de informacdes Medig&o e georreferenciamento

Salvaguarda e conservacao de documentos Situacéo fisica do bem imovel

Garantia de fé publica Determinacao de limites

Prova dos atos juridicos Facilitador dos atos juridicos

Seguranga juridica

Informacgéo atualizada de multiplos usos

A autora também apresenta uma série de vantagens decorrentes da integracéo
completa, que se faz necessaria. Destacam-se a reducdo de custos, a eficiéncia e

agilidade dos processos, a seguranca juridica e equidade fiscal.

A auséncia da integracdo sistematizada entre cadastro e registro imobiliarios tem se
refletido numa representacdo descaracterizada da realidade fundiaria brasileira. Se
partissemos das descricdes presentes nas matriculas dos imoveis e remontassemos
o mosaico fundiario certamente nos deparariamos com territérios disformes e

sobrepostos. Nesse sentido, Jacomino (2000) complementa:

“a atual lei de registros publicos estabelece que os iméveis matriculados devem estar
especializados, ou seja, perfeitamente descritos e caracterizados, com todas as
minudéncias que permitam individua-los e extrema-los de quaisquer outros. Persegue-se
a seguranca juridica, concretizando o principio da especialidade. O que falta € uma visao
de conjunto, pois a segurancga juridica que se busca na precisa especializacdo do bem
imovel ndo logra atingir perfeitamente a conexdao da parcela com sua confinancia.
Registra-se uma visdo fragmentaria das parcelas, sem qualquer amarragao estrutural
com o todo”. Jacomino (2000) apud Carneiro (2003)

Isso se da em razdo da subjetiva descricao literal dos imoveis, que eventualmente
menciona marcos temporarios como o “pé de Jacaranda”, o “cemitério dos indios”,

entre outros.
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A utilizac&o pelo registro imobiliario das informagdes vindas do cadastro possibilita o
aperfeicoamento da descricdo do imovel, proporcionando a garantia dos limites da
propriedade, além de evitar a superposicdo de areas, uma vez que o cadastro deve
responder a questdes como “onde esta localizado” e “que area compreende” um
imovel.

De fato, ao receber titulos aparentemente idéneos, o registrador brasileiro ndo tem
como aferir a sobreposicao, interseccdo ou inexisténcia de parcelas, o que, em tese,

acarretaria nulidade e blogueio de matriculas. CARNEIRO (2003).

Outra questdo a ser colocada em favor da integracdo € a dificuldade da linguagem
geodésica. E certo que o resultado de uma descricio geodésica é uma
representacdo gréfica (uma planta), perfeitamente inteligivel por todos. No entanto a
guestdo terminoldégica técnica a ser utilizada deve ser de responsabilidade de
técnicos em geodésia, da mesma forma que as exigéncias formais de uma escritura

publica, por exemplo, séo de responsabilidade dos notérios.

Neste sentido, a lei 6.015/73, complementada pela 11.952/09, confere ao INCRA a
responsabilidade de verificar a sobreposi¢édo de lotes no art. 176, paragrafos 3° e 5°:

§ 30 Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imoéveis
rurais, a identificacao prevista na alinea a do item 3 do inciso Il do § 1o sera obtida a
partir de memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e com a devida
Anotacdo de Responsabilidade Técnica — ART, contendo as coordenadas dos vértices
definidores dos limites dos imdveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e com precisdo posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isencédo de
custos financeiros aos proprietarios de imdveis rurais cuja somatéria da area ndo exceda
a quatro modulos fiscais. (Incluido pela Lei n® 10.267, de 2001)

§ 5° Nas hipéteses do § 30, caberd ao INCRA certificar que a poligonal objeto do
memorial descritivo ndo se sobrepfe a nenhuma outra constante de seu cadastro
georreferenciado e que o memorial atende as exigéncias técnicas, conforme ato
normativo proprio. (Incluido pela Lei n® 11.952, de 2009)
E valido ressaltar que a integracdo n&o significa:
e O desaparecimento da funcéo cadastral ou registral;

e A fusdo de competéncias e funcoes;

e A primazia de um tipo de informacao sobre o outro;
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e O enfraquecimento institucional,

¢ A duplicacéo de esforgos.

3.3 Integracéo entre Cadastro e Registro de Imoveis Rurais
Prevista pela Lei 10.267/01

A Lei 4.847/66, nos paragrafos 7° e 8° do art. 22, alterados pela Lei 10.267/01,
determina a integracao entre os servigcos de Cadastro de Imdveis Rurais realizados

pelo INCRA e o servico de Registro de Iméveis, conforme ja citado anteriormente.
Na prética, segundo FOLLE (2008) essa integracao ocorre da seguinte forma:

1. O proprietario do imével rural apresenta ao INCRA o memorial descritivo e a
planta georreferenciada do imovel, elaborada por um profissional habilitado pelo
CREA.

2. O INCRA certifica que tal imével ndo se sobrepde a outro. Neste caso, a planta
passa a fazer parte de seu sistema nacional e € emitido o certificado do memorial e

da planta.

3. De posse da planta e do memorial descritivo certificados, junto com as
declaracbes de concordancia dos confrontantes com os limites demarcados, o
proprietario do imével rural os apresenta ao Registro de Imoveis, que verifica a
correspondéncia dos declarantes com os titulares das matriculas vizinhas e

transcreve o memorial descritivo para a matricula do imovel.

4. O novo memorial descritivo georreferenciado substituira a descricdo dos limites da
matricula anterior, independentemente das diferencas de areas e medidas que
existam entre eles. ApoOs arquivar os atos, o Oficial do Registro de Iméveis
comunicara ao INCRA as mudancas objetivas e subjetivas envolvendo ditos imoéveis

rurais.

5. O INCRA atribuira a cada imével um cédigo do imovel rural (do Cadastro Nacional

de Iméveis Rurais - CNIR) e o informard ao Registro Imobiliario, que realizara, de
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oficio, uma averbac¢do na matricula, incluindo o nimero do cadastro fornecido pelo
INCRA.

Por fim, é preciso salientar que a integracao prevista pela lei ainda néo representa a
integracdo ideal e sistematizada pensada pelos tedricos que discorrem sobre o

assunto.
3.4 Georreferenciamento

Antes da promulgacdo da Lei n® 10.267/01, a identificacdo de imoveis rurais no
registro era baseada em descricdes literais e ndo exigia medicdes, o que acarretava
em imprecisoes, dificuldades de realizacao dos limites em campo e superposi¢cao em

areas de imoéveis.

A citada Lei visa sanar essa deficiéncia ao estabelecer que seja realizado o
georreferenciamento dos limites dos imdveis rurais, realizado a partir de

procedimentos técnicos padronizados por norma técnica do INCRA.

Através na Norma Técnica para Georreferenciamento de Iméveis Rurais, o INCRA
define georreferenciamento como a “atribuicdo de coordenadas geodésicas aos
elementos definidores dos limites dos imdveis rurais”. Na pratica o
georreferenciamento permite o célculo de perimetros rigorosamente poligonais e
geométricos, com localizacdo geografica Unica por estar referido ao sistema de
coordenadas oficial brasileiro e por sua precisdo absoluta, estipulada pela Portaria
n.° 954/02 do INCRA, que permite diferenca de até cinglenta centimetros para cada
vértice (INCRA, 2002).

O georreferenciamento € capaz de, a0 mesmo tempo, servir de instrumento para o
cadastro e para o Registro Publico. Ao especializar precisamente o imovel rural é
possivel prover maior seguranca na tramitacdo dos processos juridicos e

estabelecer uma base precisa para fins fiscalizatorios e tributarios.

A Norma Técnica para Georreferenciamento de Imoveis Rurais estabelece as

devidas especificacdes técnicas para elaboracdo dos arquivos digitais e realizagao
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de trabalho em campo, além dos aportes legais para a realizacdo de cada
georreferenciamento, visando obter confiabilidade geométrica da descricdo dos

imoveis para dirimir os conflitos de sobreposicao de limites.

Como produto, o georreferenciamento criara poligonos dos limites de cada
propriedade, e a somatoria desses elementos (singulares) irdo compor a malha

fundiaria brasileira.

Dos relatorios e arquivos produzidos, destacam-se as plantas digitais referenciadas
no Sistema Geodésico Brasileiro, que compdem o principal material no qual se
baseia a andlise de sobreposicdo de &reas. Nelas, devem estar claras as
informagdes a respeito das caracteristicas dos limites do imével rural: cursos d’agua,
cercas, estradas, entre outros, além das edificacdes na propriedade, servidées de

energia elétrica, divisbes de matricula e faixa de dominio de ferrovias.

Também sdo objetos de analise pelo INCRA os dados brutos coletados pelo GPS
Geodésico em campo, bem como o resultado do tratamento desses dados realizado
por softwares especificos.

O GPS Geodésico — pela sua caracteristica de coletar continuamente, em intervalos
de tempo especificos (normalmente entre 5 e 20 segundos), os valores das
coordenadas geograficas para um mesmo ponto — cria uma lista de coordenadas
obtidas durante o tempo de coleta que possibilita a analise desses dados a partir de
médias e desvios padrbes, sobre os quais a norma técnica estipula valores maximos,

resultando em uma maior precisdo na definicdo dos limites dos imoveis.

3.4.1 Norma Técnica para o Georreferenciamento

A 22 Edicdo da Norma Técnica para Georreferenciamento de Imoveis Rurais
publicada em fevereiro de 2010, cuja ultima revisao foi publicada no dia 16 de
Setembro de 2010 pelo INCRA, de acordo com a lei 10.267/01, tem como objetivo
estabelecer os principios técnicos dos trabalhos de agrimensura fundiaria
executados na propriedade rural para o seu georreferenciamento e consequiente

certificacao deste trabalho no INCRA.
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Antes de iniciar o georreferenciamento, a norma sugere que o técnico avalie a
documentacdo do imoével junto ao cartério, e analise o numero de matriculas
contiguas do mesmo imével e os possiveis elementos e averbacdes que irdo
influenciar os memoriais descritivos. Isso porque a norma determina que cada
matricula deve ter um memorial descritivo Unico, mesmo que Varias matriculas
componham uma mesma propriedade. Outra razdo para essa determinacdo se da
guando a matricula é cortada por estrada ou serviddo. Nestes casos deve ser feito
um memorial descritivo de cada porcdo resultante da interseccdo, além de um

memorial para a &rea de serviddo e outro memorial para a matricula como um todo.

A norma determina, ainda, que os confrontantes e o dono do imdével acompanhem o
técnico durante o reconhecimento dos limites da propriedade e, também, determina
gue o técnico e o proprietario assinem um termo publico de declaracdo de respeito

de limites.

Realizado o georreferenciamento, o proprietario encaminha as plantas e memoriais

descritivos ao INCRA, que certifica o trabalho.

3.4.1.1 Levantamento de Campo

O Georreferenciamento do imével rural consiste no levantamento de campo dos
vértices (ponto onde a linha limitrofe do imével muda de direcdo ou intersecta outras
linhas) que formam o poligono do imovel. Esse levantamento pode ser feito por duas

metodologias:

a) - Levantamento GNSS (Global Navigaton Satellite System), que determina as
coordenadas do ponto através dos dados colhidos pelos receptores. O termo
GNSS é mais amplo que o termo GPS (Global Positioning System), pois
engloba todos os sistemas de posicionamento global por satélites existentes.
O técnico se posiciona em cada vértice limites da propriedade e adquire as

coordenadas daquele ponto através de um receptor GNSS;

b) - Levantamento Convencional ou topografico, que utiliza medi¢cbes angulares
e lineares por meio de estacOes totais (aparelhos eletrbnicos que medem

angulos e distancias). Nesse método, uma poligonal topografica arbitraria com
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alta precisdo é definida e serve como referéncia para a determinacdo dos

pontos limites da propriedade.

Cabe ressaltar que a poligonal topografica deve-se basear em dois pontos ja

levantados pelo sistema GNSS, para se inserir no Sistema de Coordenadas utilizado.

A norma adota para a representacao cartografica das plantas o sistema de projecéo
Universal Transversa de Mercator (UTM) e o Sistema de Referéncia Geocéntrico
para as Ameéricas (SIRGAS), em sua realizacdo de 2000, como sistema de
Coordenadas. Toda a infra-estrutura geodésica do trabalho de geoprocessamento
deve ser baseada no Sistema Geodésico Brasileiro, obtendo os dados a partir dos
pontos da Rede Brasileira de Monitoramento Continuo (RBMC) homologadas pelo
IBGE, ou outras redes locais, desde que homologadas pelo IBGE.

3.4.1.2 Método de Levantamento Topografico

O levantamento topografico dos vértices da propriedade deve se basear inicialmente
em dois vértices georreferenciados (C2) para garantir a localizacdo do imével
corretamente na malha fundiaria. A partir destes vértices se faz o levantamento de
um poligono arbitrario, com os angulos e distancias calculados por uma estacao total.
Este poligono, chamado poligonal topografica (C3), servird de base para os célculos

das medidas topograficas que levantardo os vertices limitrofes da propriedade (C4).

Tanto nas medi¢cbes da poligonal topografica quanto nas medi¢cbes dos vértices da
propriedade devem-se realizar as mesmas medicdes diversas vezes, coletando uma
grande quantidade de valores. O processamento desses valores de medicao
determina com mais precisdo a coordenada do ponto, através da mensuracdo do

desvio padréo e da margem de erro, que serdo analisados pelo INCRA.

3.4.1.3 Método de Levantamento GNSS

O levantamento realizado por receptores GNSS obtém diretamente os vértices
limitrofes da propriedade (C4), necessitando apenas da base estacionaria (C2) para

a correcéo posterior dos dados colhidos em campo, no processamento dos dados.
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Para se levantar os vértices da propriedade existem diversas metodologias que
variam na rotina que o técnico executara no campo. Esta rotina compreende o tempo
que o técnico ficard parado em cada ponto colhendo dados (chamado tempo de
ocupagdo), se a antena GPS ficara ligada durante o caminhamento do técnico entre
0S pontos ou apenas durante a ocupacdo dos veértices e a taxa de gravagdo do
receptor (intervalo de tempo em segundos configurado no aparelho, a cada qual o

receptor gravara um valor de coordenada).

Com isso se coleta uma grande quantidade de valores de coordenadas para cada
vértice, gerando apo0s o processamento dos dados, assim como no levantamento
topogréfico, um valor mais preciso do vértice, de acordo com o célculo das margens

de erro e dos desvios padrao.

No processamento tanto dos dados colhidos por GNSS quanto pelos colhidos por
levantamento topogréafico baseado em pontos GNSS, os softwares que o realizam
cruzam as coordenadas de cada ponto com os dados da base estacionaria e com os
dados da RBMC, determinando com maior ou menor precisdo a coordenada do

ponto.

3.4.1.4 Classificacdo dos vértices e precisao

Baseado no Sistema Geodésico Brasileiro os vértices que se levantardo durante o
trabalho podem ser classificados de diferentes formas, apresentadas no Quadro 3.

Quadro 3 - Classificacdo dos vértices.

Tipo de Veértice Descrigao
c1 Vértices de Apoio | Levantar quando é necessario adensar a rede de vértices da RBMC.
Béasico Base principal do levantamento por GNSS.
Pontos levantados por GNSS que servirdo de base local para os
levantamentos topografico e GNSS.
Vértice de Apoio a
c2 . No levantamento topografico os dois pontos iniciais da poligonal serédo
Poligonal
desse tipo.
No levantamento por GNSS, o ponto localizado no interior do imével
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CNJ

sera desse tipo e deve captar o sinal durante todo o levantamento

(base estacionaria)

Os vértices C2 deverdo ser corrigidos baseados em dois vértices
RBMC ou C1.

Elemento constituinte da poligonal topografica. Devem se basear em

C3 | Vértice Poligonal o
dois vértices C2
Vértices limitrofes do imdvel, devem se basear no vértice C2
o o (levantamento por GNSS) ou vértices C3 (levantamento topografico).
C4 | Vértices Limites . . . .
S&o0 esses 0s veértices que aparecem na planta e serdo classificados
segundo materializagdo descrita adiante.
Vértices limitrofes do imével localizados em acidentes geograficos
cs Vértices de Limites | naturais como: cursos d’agua, escarpas, entre outros. Devem se basear
Naturais no vértice C2 (levantamento por GNSS) ou vértices C3 (levantamento
topogréafico)
o . Vértices limitrofes localizados em areas inacessiveis e so utilizados se
Vértices Restritos ou . . o
Cc7 esgotadas as outras op¢des. A inacessibilidade deve ser provada pelo

Inacessiveis

técnico.

Conforme portaria 954 do INCRA de 2002, a precisdo para cada tipo de vértice apos

0 processamento dos dados varia de acordo com a tabela 1.

Tabela 1 — Precisédo por tipo de vértice.

Tipo de Vértice Erro Horizontal (cm) | Erro Vertical (cm)

C1 10 30

C2 20 60

C3 40 N&o se aplica

C4 50 150

C5 200 600
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C7 Preciséo varia e acordo com a base cartografica

A importancia desta classificacao se da pela diferenca da precisdo de acordo com o
tipo e a hierarquia do vértice no levantamento, garantindo assim, a confiabilidade do

trabalho mesmo sem a necessidade de vistoria do INCRA.

A Figura 1 apresenta um croqui de exemplo da classificacdo dos vértices em um

levantamento GNSS.

& RBMC ou C1

c4s { |

O]

Figura 1 — Exemplo de levantamento GNSS.
A Figura 2 apresenta um exemplo da classificagdo dos vertices em um levantamento

topografico:
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Figura 2 — Exemplo de levantamento topografico.

3.4.1.5 Materializacdo dos Vértices

Nem todos os vértices limitrofes da propriedade (C4, C5 ou C7) podem ser

materializados e ocupados em sua medi¢do. Segundo a ocupacéo e materializacéo,

os vértices podem ser classificados em diferentes formas, apresentadas no Quadro

4.
Quadro 4 — Materializacao dos vértices.
Tipo de Materializacdo Descricao e especificacao
M A norma especifica suas dimensdes e materiais que podem
Ocupado e Materializado ser utilizados: Concreto, Granito, Ferro ou Sintético. Sao os
(Marco) da classe C4 e alguns C5.
P Ocupado e ndo | Acidentes geograficos, como rios. Sempre s@o da classe
(Ponto) | Materializado C5.
v Nao ocupado e nem | Optidos, a partir da definicdo das duas linhas que se
Materializado cruzam nele, ou a partir de base cartografica. Sempre s&o0
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(Virtual) da classe C7.

A partir da proje¢do de linhas paralelas ao eixo levantado
(@] Paralelo a Eixo Levantado | em limites com area de dominio como estradas, ferrovias, e

outros.

Cada vértice terA uma codificacdo com 8 digitos, apresentando: Cdédigo do
Credenciado que o criou (3 letras), o tipo de vértice (M, P, V ou O) e os 4 ultimos
digitos serdo uma numeracédo sequencial. Por exemplo: LSPM0271 é o 271° marco

tipo “M” feito pelo técnico “Luis Santos Pereira”.

Essa classificacdo de vértices limitrofes (C4, C5 e C7) é a que sera demonstrada na
planta do imdvel, e, portanto estara presente na planta digital recebido pelo INCRA.
Segue abaixo alguns exemplos de croquis demonstrando as quatro classes de

vértices limitrofes:

Figura 3 - Exemplo de levantamento topograéfico.

Ao se deparar com vértices ja certificados, o técnico se obriga a adota-los em seu
servico. Porém, antes deve verificar suas coordenadas para conferéncia. Caso o
imoével vizinho ainda esteja em andlise, o técnico devera entrar em contato com o

INCRA para consultar o status dos vértices solicitados.

3.4.1.6 Resultados

Apos a conclusao dos trabalhos, os resultados devem ser organizados em diverstos

relatorios, planilhas, memoriais, plantas e arquivos, descritos no Quadro 5.
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Quadro 5 - Documentos resultantes do levantamento.

Iltens

Descricao

Planilha de Dados

Cartogréficos

Dados Cadastrais do Imdvel: nome, proprietario, matricula, SNCR, comarca,
cartorio, CPF/CNPJ, Circunscri¢do, Area calculada, Municipio/UF e sistema

geodésico de referéncia.

Dados Cartogréficos: Seqiéncia e cédigo dos vértices, latitude, longitude e
sigmas, altitude elipsoidal, métodos aplicados, nomes e cddigos SNCR dos
confrontantes, tipo de limite, arquivo Rinex, margem oposta do curso de

agua confrontante e dire¢do do curso de agua.

Relatério Técnico

Impresso e Digital

Dados do imével e proprietario, finalidade do georreferenciamento, periodo
de execucdo, roteiro de acesso, Estacdes Geodésicas de Referéncia
Utilizadas (RBMC), Vértice de Apoio Bésico, descricdo dos servigcos
utilizados, Monografia dos marcos de apoio, quantidades de vértices,

quildmetros de poligonais, equipamentos utilizados e equipe técnica.

Planta Impressa e

Digital

Seguindo normas ABNT, com informacGes sobre o sistema UTM,
localizacdo da propriedade, confrontantes, Cédigo do INCRA do imoével,
ART, cartdrio de registro de imdveis, data, assinatura e espaco para o

carimbo da certificacdo do INCRA.

A planta digital devera ser entregue em formato DWF, e conter as seguintes
caracteristicas:

Camadas — Confrontantes, Cursos d’agua, Estradas ndo pavimentadas,
Estradas pavimentadas, Faixa de dominio, Informacdes Cartogréaficas
(Sistema de Referéncia, Sistema de Projecdo), Layout (Folha padrédo
ABNT), Legenda, Logotipos, Perimetros das Matriculas, Perimetro do

Imével, Vértices M, Vértices P, Vértices O, Vértices V.

Memorial

Descritivo

Sempre um memorial para cada matricula, contendo cabecgalho detalhado e
descricdo do perimetro por azimutes e distancias, com as coordenadas

UTM dos vértices.

Titulo Versao Classificacéo Pagina

SREI Parte 5 D2 - Estudo do uso de
georreferenciamento no registro de iméveis

v1.2.r.3 Restrito 21/24




\ CONSELHO
\H NACIONAL

DE JUSTICA

Laboratdrio de Sistemas Integrdveis Tecnolégico

Arquivos GPS brutos (Rimex) dos vértices, vértices de apoio. Arquivos de
Arquivos Digitais estacdo total brutos e processados. Arquivos das planilhas de célculos,

planilha de dados cartograficos e Relatorio Técnico.

Relatérios de i . i

i Célculo poligonal e de area.
Célculo
Relatério Planilhas contendo o detalhamento dos vértices, vetores, céalculos, ajustes,
resultante de | azimutes, distancias e erros, além das informagBes de Sistema de
processamento Referéncia e Sistema de Coordenadas

Além dos relatorios, calculos, planilhas e plantas digitais e impressas
correspondentes aos resultados do georreferenciamento, o INCRA ainda requer para
a certificacdo uma série de documentos da propriedade néo listados no quadro
anterior: requerimento solicitando a certificacdo, matriculas ou transcricdes do imovel,
Anotacdo de Responsabilidade Técnica (ART) e a Declaracdo de Respeito dos

Limites de natureza publica registrada em cart6rio da mesma comarca do imével.

Para os relatorios a norma apresenta em seus anexos 0s padrdes a serem seguidos

tanto nos relatérios quanto no memorial descritivo e na planta.

Em resumo os trabalhos descritos na norma do INCRA se organizam segundo o

esquema apresentado na Quadro 4.:
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Planejamento
Reconhecimento do Imovel
Levantamento da Documentagéo
Escolha da Metodologia

GNSS (Tnnnnréficn)

Planejamento GNSS Levantamento de 2 pontos GNSS
|_ Processamento de Dados J
f Confeccéo da planta )
Memorial Descritivo
Planilha de Dados
\ J

Certificacdo do INCRA

Orgao de Registro

Figura 4 - Desencadeamento dos processos segundo a norma técnica.
Esses diversos dados colhidos pelos aparelhos GNSS e Esta¢Ges Totais bem como
o tratamento destes dados usando softwares especificos, gerando médias e desvios
padrbes, sobre os quais o INCRA estipula valores limites, tornam possivel uma
andlise detalhada dos métodos executados pelo técnico em campo, sem a

necessidade de vistoria.

Isto garante a qualidade do servico e principalmente, a exatiddo do arquivo digital da

planta da propriedade rural que sera enviado aos 6rgdos de registro ap6s a

certificacéo.
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